
PELA ORDEM PAUTA Primeiro item é o veto para reformular disposições sobre o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente

Conselho Tutelar é destaque 
na sessão de hoje na Câmara

Sessão ordinária de hoje, na Câmara de Jundiai, discute também bonificação de servidores do Poupatempo
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CASTRAÇÃO DE CAES 
E GATOS EM PAUTA
Projeto de lei do vereador Ro- 

mildo Antonio da Silva (PR), 

também na pauta de hoje na 

sessão da Câmara, prevê a di

vulgação, no site da Prefeitu

ra, da lista de espera para 

castração de cães e gatos. 

"Muitos munícipes nos ques

tionam, pois fazem cadastro 

mas não visualizam uma lis

ta de espera. Daí a importân

cia da divulgação, para que 

todos os interessados acom

panhem, de acordo com sua 

urgência", afirma o vereador.
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Na pauta de hoje da sessão 
ordinária na Câmara Munici
pal, em Jundiai um  dos desta
ques da votação é o veto par
cial ao projeto de lei do prefei
to, que trata da alteração da 
Lei 8.372, de 2014, para refor
mular disposições sobre o Con
selho Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. A 
Unidade de Gestão de Negó
cios Jurídicos e Cidadania da 
Prefeitura informa que, em re
lação às emendas apresenta
das, cabe ressaltar que o veto 
parcial fundamentou-se em 
amplos critérios, “em confor
midade com o ordenamento 
constitucional e legal vigente”.

Segundo a prefeitura, tan- 
gem-se a quatro pilares. Um 
deles é o vício de iniciativa, ha
ja vista que tal proposta, con
forme art. 46, inciso IV e art. 
72, inc XII, todos da Lei Orgâ
nica, é m atéria reservada ao 
prefeito. Outro pilar é o au
m ento de despesas públicas, 
especificamente na proposta 
de revogação do art. 24, pois 
deverá o município suplemen
tar o orçamento vigente no in
tuito de arcar com a contrata
ção para novo modelo de elei

ções. Também a majoração da 
idade m ínim a de 21 para 25 
anos, que contraria ao inciso 
II do art. 123 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei 
n° 8.069, de 1990), pois ali es
tão prescritos requisitos m íni
mos a serem preenchidos pe
los ocupantes da função de 
conselheiro tutelar. O quarto 
pilar apontado é a 'imperiosa

manutenção da exigência do 
ensino superior, considerando 
o nível remuneratório estabe
lecido no art. 5o da Lei Munici
pal n° 8.372, de 2014, que está 
em harmonia com grau espe
cializado da tabela de venci
mentos, além de que a função 
exige maior qualificação con
siderando a realidade vivida 
pelo Conselheiro e seu traba

lho cotidiano com menores 
em situação de risco."

POUPATEMPO
Outro item na pauta de ho

je é o projeto de lei, também da 
Prefeitura, para reajustar gratifi
cações dos servidores públicos 
designados para o Posto de Ser
viço do Poupatempo. A Unida
de de Gestão de Administração

e Gestão de Pessoas informa 
que o projeto de lei tem por fi
nalidade atualizar os valores pa
gos a título de gratificação tem
porária aos servidores públicos 
municipais ocupantes de car
gos efetivos, designados para de
sempenharem atividades no 
Posto de Serviço do Poupatem
po -  Centrais de Atendimento 
ao Cidadão de Jundiai. São 12 
servidores municipais que rece
bem a gratificação. A atualiza
ção repõe a inflação registrada 
nos últimos doze meses. A mé
dia é de R$ 50 de bonificação pa
ra equiparação salarial.

O objetivo da atualização 
desses valores é equipará-los 
aos valores já recebidos pelos 
servidores públicos estaduais e 
que também desempenham 
suas atividades no Posto de Ser
viço do Poupatempo de Jun- 
diaí. Trata-se, portanto, de me
dida equitativa para valoriza
ção dos serviços prestados por 
esses servidores públicos muni
cipais no Posto de Serviço, ten
do em vista as especificidades 
a que estão submetidos para o 
desempenho dessas atividades, 
a jornada de trabalho diferen
ciada (com atendimento aos sá
bados) e os conhecimentos téc
nicos para o adequado atendi
mento ao público.

mailto:agattolini@jj.com.br
mailto:bmangieri@jj.com.br



